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Pequena, mas atrevida

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 21/2012, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.

"DISPÕE SOBRE A NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO
N° 05 DA LEI COMPLEMENTAR N° 18/2012, QUE
ALTEROU A LEI COMPLEMENTAR N° 16/2011,
QUE TRATA DO ESTATUTO, PLANO DE
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO MUNICIPAL DE FERNÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO
MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS.

Oferece à Câmara Municipal de - Fernão, para
aprovação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1° - o artigo n" 05 da Lei Complementar n" 18/2012, de 16 de Outubro de
2012, que alterou a Lei Complementar 16/2011, de 20 de maio de 2011, que trata do Estatuto,
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 05. Esta Lei Complementar entrará em vigor em 01/02/2013."

Art. r -Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua Publicação,
retroagindo seus efeitos à 16 de outubro de'2012. .

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Femão, 13 de Novembro de 2012.
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Prefeito Municipal
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